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MOTIVO: INABILITAÇÃO

PROCESSO " °.       004/22-TP-OBRAS

REcoRRENrE     A]S -ESTRUTURA E EDIFlcAÇÕES LTDA.

RECORRJDO..        PRESIDENTE DA CPL.

I - DAS DISPOSICÕES PRELIMINARE_S__=_

Trata-se   do   recurso   administrativo   impetrado   pela   empresa   AJS   -

•                ESTRUTURA    E    EDIFICAÇÕES    LTDA,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    n°.
21.877.077/0001-14  com  sede na Avenida  São  Vicente  de Paula,  242,  Centro,  Boa

Viagem-CE,  Cep:  63.870-000,  representada pela Sra.  Aurileode  Celestino da Silva,

inscrita  no  CPF  n°  366.621.273-53,  contra  sua  INABILITAÇÃO  deliberada  pela

Presidente  da  Comissão  de  Licitação  do  Município  de  lpueiras-CE,  Sra.  Cecília

Gabriely Soares Carvalho e membros.

11-DASFORMALIDADESLEGAIS.ADMISSIBILIDADE_E__DA
ANALISE DO RECURSO -
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8.666/93  aplicando  subsidiariamente  a  Lei  Complementar  123/2006,

observou-se  especificamente  os  dispositivos  que regem  a modalidade

preços  em  seu  Art.  22,  os  prazos  para  interposição  de  Recurso  Administrativo

conforine disciplina o Art.109,1, "a", bem como a intimação dos atos e impugnação

de recurso, previstos no §  1° e 3° do mesmo Artigo em cumprimento aos requisitos

das contrarrazões.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta
Lei cabem:
I - recurso, no prc&o de 5 (cinco) días úteis a contar da intimação do
ato ou da lcNratura da ata, nos casos de:
a)   habílitação ou inabilitação do licitante;

/.../

§  1° A intimação dos atos refieridos no incíso 1, alíneas A, 8, C e E,
deste artigo, excluídos os relativos a advertêncía e multa de mora, e
no  inciso  111,  será fieíta  mediante  publicação  na  imprensa  oficial,
salvo  para  os  casos  previstos  nas  alíneas  a  e  b,  se  presentes  os
prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
poderá ser fieita por comunicação direta aos interessados e lcrvrada
em ata.

/../

§ 3° Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Perquirindo,    observa-se    que    a    impetrante   manifestou    sua   petição

presencialmente no setor de Licitações junto a Comissão Pemanente de Licitação no

dia 07/06/2022, as O9h33min, considerando que o julgamento de habilitação se deu no

dia 01/06/2022, cuja intimação dos atos se deu através do Diário Oficial do Estado e

Jomal de Grande Circulação no dia 02/06/2022 na qual a partir desta, iniciou-se sua

contagem  de prazo,  portanto  o presente recurso apresenta-se  TEMPESTIVO  com

prazo de encerramento para o dia 09/06/2022.

Em seu tumo, registra-se o que de fato ocorreu foi a INABILITAÇÃO do

licitante "AJS - ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES LTDA" haja vista não atender os

requisitos  contidos  nos  itens:  7.7.2.2  do  edital,  no  que  se  refere  à  Certidão  de

Regularidade Profissional - CRP do profissional contador/técnico em contabilidade,

®



PREFEITURA   DEIIHi
nasce   um   novo  tempo Á,Í`g9€;-ó-DÉ

111 - DOS FATOS..

Sobre o observado em seu recurso administrativo a empresa argumenta o seguinte:

Como se vislumbra nos aütos do prooesso lk;itatório em epígrafe, na Ata ,de Julgamento dos
Documentos de Habjlitação da Tomada de Preço8 n° 01.004#022vTP, que ju©ara os Documentos de Habilffição,
esta empresa ficará lnabilítiada por iião apresentar apnesenÉÍ CRP do c®ntador d®ntio d® pmzo de validad®t
segundo a mawersada clausula edüllcÉ de n® 7.ô.2.2.

A Administr@ção  Pública diante de  uma  interpretação  equívocada  da  narma juridica  acima
mencionada, bem como do que prescreve o referido Edital, vem exigindo dos licitantes a apresefltação Certidão
de  Regularidade  Profissional-RP,  no  prazo  de  va!iclade,  cemo  comprovação  de  Qu3lificação  Econômico-
Financeira  da  empresa,  pois  o  regulamento  gefa}  de  Liciüções,  sm3ncia  quanto  a  Él  exigência  como  fora.
estabelecido acima no lnciso 1 do Art. 31, destane se tma de Üma ex©ência ilegal merecendo reprimenda, nÃo

De logo se \¢erifica a importància do enSendimento contido acima, 6çjã para beneficiar
o ticitante, seia para por "em risoos a administração püblica pnomwente do ceíti3me.

mGjs®,d®arL3,.â£Ífik*#à£+,sobr%eú±ffi®#,st¥à::==£=::#a:+%

ü EscriüJr3ção "gi"

Como  Sais  regras essão conformes â  k3i,  rião hã que  se falar em  inabilitação  inde\rida  dos
licitames.  quamo  da  apresentaçâo  apenas  da  a&Íalifieaçã®  Ecoriôm!co+fnaneeira,  pois  a  exigência  de
apnesentação da Certiclão de Regülaridadô ProflssloflaLdFtp, não enoontrarmse estabelecida n@ Lei Geral de
Licitações.                                                                                                                                    .

Desta foma,  conclui-se qu©  as exigêncjas  em  quesüo  são  ilegais,  além  d¢  restringlí a.
titivsdade do cefüm®.

©
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Analisada   as   razões   do   recurso   apresentado   pela

®
Eis._áíEQ

ESTRUTURA E EDIFICAÇÕES LTDA, depreende-se que a impetrante deseja dué

a comissão de licitação refaça sua decisão, tomando-a habilitada, pois a manutenção

da decisão não prosperará em viajudicial, face ao direito líquido e certo da impetrante.

IV -DO MÉRITO:

Pois  bem,  contemplando  as  expressões  ora  extemada,  é  nítido  que  a

impetrante  não  se  atentou  os  requisitos  contidos  no  item  7.7.2.2  do  edital,  ora  é

clarividente  que  a referida  exigência trás  consigo  a  obrigatoriedade  de  o  licitante

apresentar  a  Certidão  de  Regularidade  Profissional  do  Contador  ou  Técnico  em

contabilidade, visto que suas atribuições, entre outras coisas, é de cuidar das questões

financeiras, tributárias, econômicas e patrimoniais da empresa. Em seu cotidiano, lida

com planilhas,  demonstrativos  de resultados,  contas  a pagar e  a receber,  guias  de

impostos   e   muitos   números.   É   uma   profissão   que   exigemuita   atenção   e

responsabilidade.

Para exercer suas atividades, o contador/técnico contabilista precisa estar

regularmente  em  dias  perante  a  entidade  que  lhes  fiscaliza,  ou  seja,  o  Conselho

Regional de Contabilidade, para tanto é necessário que o profissional esteja habilitado

e  que  a  licitante  ao  participar  de  procedimentos  licitatórios  deve  comprovar  essa

regularidade  através  da  Certidão  do  Profissional,  que  sem  nenhuma burocracia  é

disponibilizada para emissão gratuitamente através do sitio eletrônico do conselho,

portanto, não sucede a infomação de que a CPL ágil com fomalismo exacerbado,
restringindo  à  disputa  no  tomeio  licitatório,  destarte,  a  referida  exigência  se  faz

cumprir a/orm¢ d¢ £ez. contida tanto no artigo 31 da Lei 8.66/93 como o item 7.7.2

do edital em liça. Vejamos:

Art.  31.  A  documentação  relativa  à  qualificação  econômico-
financeira limitar-se-á a:
I  - balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último
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que comprovem a boa situação financeira da emí
a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços
podendo ser atúalizàdos por índices of iciais qúanJo `êhe"ü&
há   mais   de   3   (três)   meses   da   data   de   apresentação   da
proposta;(grif;eí).

/.../

7.?.2.        Balanço  Psmmonia  e  DemonstraçBes  Costábeis  do  úlümo  e)¢e;cico  socÉl,  na  foma  da  ti,  qüs  compíovcm  a  boa\,______--_-__--_-_T__-_-_T-_-,
sitüaçao financeira da empoesaô  vedada  a sua sübstiúiiçao por balanee¢es ou  bslmço8 píotieório8,  podendo ssr atLializ=tdos por
indices oflciais qüando sncerrads há mais d8 3 (tíês) meses da daü de 3pr8&emaçao da prôposta;

C

®

Ora,  é  clarividente  que todos  os  requisitos  contidos  nos  dispostos  acima

exigem que para o BP seja considerado válido "#a/orm¢ d¢ /eJ.", devemos saber como

reconhecer  um  Balanço  Patrimonial  autêntico  observando  o  cumprimento  de  suas

formalidades intrínsecas: Vejamos :

•     Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos
o Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura
e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no §2° do art.  1.184
da  Lei  10.406/02;  Art.1.180,  Lei  10.406/02;  art.177  da lei  6.404/76  e
Art. 9 do ITG 2000(R1);

•     Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade
no BP e DRE (podem ser assinados digitalmente), fundamentado no §2°
do art.1.184  da Lei  10.406/02;  §  4° do art.177  da lei 6.404/76;  alínea
"a", do art.  10, da ITG 2000(R1);

•      Prova de registro na Junta comercial ou cartório (Carimbo, etiqueta,
chancela da Junta Comercial ou código de registro), fundamentado no
art.1.181, da Lei  10.406/02 e alínea "b", do art.10, da ITG 2000(R1). -
Observe que a regra é registrar o Liyro Diário, salvo disposição especial
em lei em contrário;

•     Demonstrar escrituração contábil/Fiscal/Pessoal regular,fundamentado
no art.14 da ITG 2000(R1); art.1.179, Lei 10.406/02 e art.177 da Lei n°
6.404/76;

•     Boa  Situação  Financeira,  fundamentado  no  inciso  V,  do  art.  7.1,  da
IN/M4RE 05/95 ;

•     ADosicão   da   etiaueta   DHP   Eletrônica   do   Contador   no   Balanco
PalTimonial  Dara  comi}rovar  aue  o  Contador  é  habilílado  e  está  em
síluac_ãQ__r_ggiulari)erantefl!]o__s_e_u__€_Q_n!isíe2üh_o__B_egflionaldecontabilidade.

fiJndamentado no  inciso V, do art.  2°,  da Resolução CFC  1363/11;  art.
177  da  Lei  n°  6.404/76.  0  Exercício  de  qualquer  ativídade  contábil  é
prerrogativa  do  profissional  da  Contabilidade  em  situação  regular
peramte o respectivo Conselho Regional de Contabilidade (CRC).

Sem  muitas  delongas  este

PFeftttüra üe SpüeãraG

último

P8¢q. d3 Cãdaóe Jgsê'€SSB Matüg* ¢i -€€#tíü | !pÜ®i
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®
Hata-se  de  Declaração  de
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Habilitação Profissional - DHP,  que veio  a ser substituída pela CRP (

regularidade Profissional).

Nesses moldes, é sabido que o licitante declinou de impugnar o inst

convocatório,   logo   que   não   concordasse   com   algo   expressamente   inserido   no

instrumento convocatório,  que fosse efetivado a devida impugnação,  sendo assim o

licitante  deixou  de  apresentar  a  Certidão  de  regularidade  Profissional,  por

conseguinte   restou   evidenciado   o   descumprimento   as   exigências   edita]icias

ferindo o principio da vinculação ao instrumento convocatório.

Vasta  é  a  Jurisprudência  nesta  esteira,  e  benevolente  esclarecer  que  o

julgamento  da  licitação  baseia-se  em Princípios  legais,  dentre  esses  o princípio  da

vinculação ao instrumento convocatório. Cabe-nos esclarecer ainda que, o julgamento

deste certame foi efetivado de maneira objetiva e em atendimento íntegro aos ditames

editalícios  e  ainda  aos  princípios  norteadores  da  administração  pública,  dentro  da

legitimidade e boa conduta.

A  prática  da  boa  conduta,  assim  como  o  atendimento  aos  princípios

norteadores da administração pública são indubitavelmente indispensáveis para o bom

desempenho da gestão pública, haja vista que tais princípios balizadores  servem de

embasamento   para   a   prática   legal   dos   atos   perpetrados   por   esta   edilidade   e

inquestionavelmente são praticados com retidão no desempenho de nossas fimções.

Informamos-lhes  ainda que,  bem  como  o  atendimento  da vinculação  ao

instrumento convocatório, compreendemos também a necessidade de um julgamento

objetivo  e  imparcial,  que  nada mais  é  que  uma  apreciação  baseada  em  critérios  e

parâmetros concretos, precisos, previamente estipulados no instrumento convocatório,

que  afastem  quaisquer  subjetivismos  quanto  a  análise  da  documentação.  Assim,

qualquer interferência de ordem subjetiva acaba por elidir a igualdade (art. 44, §  1°).

Esse fator assegura que os particulares serão avaliados pelo atendimento à

necessidade administrativa, e não pelas características pessoais ou pela preferência da

administração. Assim, versamos o certame de forma idêntica.

Vejamos então o que nos diz o Art° 3° da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 :

ü
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Art° 3° -A |icitação destina-se a garantir a
do  princípio  consti:tucional  da  isonomia  e  a  ;
proposta   mais   vantajosa   para   a   Administra
processada   e   julgada   em   estriia   confiorrrtidade

..-53>.`3_=
::^l,_Q/*É`\,,

princípios   básicos   da   legalidade,   da   impessoalidade,   da
moralidade,   da   ígualdade,   da   publícidade,   da   probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento corwocatórío, do
julgamento objetivo e dos que lhe são correlalos.]

0 sempre citado Prof. Marçal Justen Filho assim sintetiza seu entendimento

sobre esses princípios norteadores :

"(...)  A moralidade  e  a probidade  administrati,va são

princípios   de   conteúdo   inespecífiico,   que  não  podem  ser
expucados  de  modo  exausti;vo.  A  explicitação,  nesse ponto,
será sempre aproximatíva. Extrai-se a intenção legislativa de
que  a licitação  seja  norteada pela  honestidade  e seriedade.
Exíge-se a preservação do interesse público acima do egoístico
interesse dos particípantes da lictiação ou da mera obtenção
de  vantagens  econômicas  para  a  própría  adminístração''.
(Justen Filho, 1998, p.65). Quanto à vinculação ao edital (ou
convite), este constituí a "lei interna da licitação" e, por isso,
vincula  aos  seus  termos  tanto  a  Adminístração  como  os
particulares. Para Di Pietro 2

0
Já  o  llustre  Professor  e  Doutrinador  do  Direito  Público,  Hely  Lopes

Meirelles:
``Nem se compreenderia que a Admínistração fixasse

no edital aforma e o modo de participação dos licitantes e no
decorrer do procedimento ou na realízação do julgamento se
afiastasse   do   estabelecido,   ou   admitisse   documentação   e
propostas em desacordo com o solicilado".(Hely Lopes, 1997,
p. 249) 3

0  sábio Professor Hely Lopes  complementa seu raciocínio a cerca da

licitação dizendo ainda que:

``Como  procedimento,  desenvolve-se  atrwés  de  uma

sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração
e para os licüantes, o que propicia igual oportunidade a todos
os interessados e atua como fiator de eficiência e moralidade
nos negócios administrativos" `
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Tendo   agora  aplicação  ao  princípio  da  Legalidade  adverti

F`Lídí`>+à`
33tlLià

administração só é dado o direito de agir de acordo com o determinado pela 1

momento da sessão a comissão fica incumbida de fazer valer o que rege a constituição

nos  seus  diversos  Princípios,  além  do  atendimento  íntegro  do  edital.  Assim,  não

poderíamos desviar-se do julgamento com base na Carta Magna em momento.

É perfeitamente natural  o  desagrado por parte do  licitante recorrente de  sua

inabilitação,    contudo    os    argumentos    expressados    em   seu   recurso    acham-se

precipitados, quando o mesmo expõe que o motivo de sua inabilitação SE DEU POR

EXCESS0 DE FORMALISMO. Ora, sendo que a empresa não apresentou de fato o

que  o  edital  exige,  portanto  não  há em  se  falar  em  "DESC4BJD4 A  SUPOS7H
J7VHBJ[J7HÇÁO" conforme cita a impetrante.

Tendo  agora  a  aplicação  ao  princípio  da  Legalidade  advertimos  que  à

administração só é dado o direito de agir de acordo com o determinado pela lei. E no

momento da sessão a comissão fica incumbida de fazer valer o que rege a constituição

nos  seus  diversos  Princípios,  além  do  atendimento  íntegro  do  edital.  Assim,  não

poderíamos desviar-se do julgamento com base na Carta Magna em momento.

Neste  seguimento,  e  em  observância  especial  aos  preceitos  Legais  da

Autotutela  administrativa,  a  comissão  no  exercício  de  sua  fimção  pode  e/ou  deve,

atuando por provocação de particular ou de oficio, reapreciar os atos perpetrados no

seu âmbito a qualquer momento, análise esta que pode incidir sobre a /ega/J.d¢de do

ofo  ou  qwo#fo  m  §ew  mc'ri.fo.  0  princípio  ora mencionado  está  contemplado  pela

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - STF, onde é nítida sua benevolência em

favor  do  ente  público,  tendo  em  vista  que  os  atos  perpetrados  pela  administração

podem ser revistos, e por conseguinte, redefinir tais ações.

(...) 0 Superior Tribunal de Justiça, versando a mesma
questão, tem assentado que à Administração é lícito utilizar de
seu poder de autotutela, o que lhe possibilita anular ou revogar
seus  próprios  atos,  quando  eivados  de  nulidades.  Entretanto,
deve-se   preservar    a   estabilidade    das    relações   jurídicas
firmadas, respeitando-se o direito adquirido e incorporado ao
patrimônio  material  e  moral  do  particular.   Na  esteira  da
doutrina clássica e consoante o consoante o art. 54, §  1°, da Lei
n°  9.784/1999,  o  prazo  decadencial  para  anulação  dos  atos
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administratívos  é de  5  (cinco)  anos da percepção
pagamento. 5
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Desta foma, é evidente a benignidade e legalidade deste ato, em resumo,

como bem colocado pelo Professor Hely Lopes a administração não pode em hipótese

alguma estabelecer critérios  habilitatórios  no  edital  e posteriormente  afastar-se  dos

mesmos admitindo documentação imprópria, seja por questão de moralidade, seja por

questão de legalidade, pois os princípios das licitações, mais que uma questão moral é

uma questão legal.

V - DA DECISÃO..

Assim, a luz dos enunciados acima e com base nos princípios norteadores

da,   çriN.idaide   pHM+caiO   INDEFERIMOS   o   preserrke  rec;uiiso   JULGANDO   SEU

Á4ÉRJ7lo   DESPJ[OlflDO,   para   serem   analisados   por   parte   dessa   Comissão

Pemanente de Licitações e, conforme pedido, subindo para autoridade competente o

ordenador de Despesas da Secretaria de Obras, Inffaestrutura e recursos Hídricos.

Comunique-se a empresa interessada por via direta ou por meio do Portal

de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE) em cumprimento ao

disposto no inciso Vl do Art. 4° da lnstrução Normativa 04/2015 de 23 de novembro

de 2015.

0 Ipueiras-CE,17 de junho de 2022.

Lucas Matos de Abreu Oliveira
Presidente da CPL
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